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TERMO DE CONTRATO N.2 044/SEME/2022

Pelo presente terrn, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E ILAZER - SEME, neste ato, representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Ricardo Pires
Calciolari, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e de outro, a empresa 1-ligienix Higienizaco e Servicos Ltda,
corn sede na Rua Honório Augusto de Camargo, 61, casa 3 - Centro - So Lourenço da Serra - SP - CEP 06.890- 000,
inscrita no CNPi/MF sob n2 13.049.979/0001-34, neste ato, representada por seu representante legal, a Senhor
RIARDO DEL CIELLO, portadór do R.G n2 24.798.402-4 e inscrito no CPF n 139.579.248-80, adiante simplesmente
designada CONTRATADA, nostermos da autorizaco contida no despacho SEI 070664843 do processo em epIgrafe,
publicado no DOC de 20/09/2b22 pag. 131, tern entre Si, justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas
disposiçöes da Lei Municipal 13.278/02, Decreto n. 44.279/03, normas gerais da Lel Federal 8.666/93 e demais
legislaço aplicável, na conformidade das condicôes e cláusulas seguintes:

1- DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Prestaço de serviços de monitoria aquática, por rneio de satva vidas / guarda vidas, através de Empresa
especializada, corn fornecirnento de materials, equipes e equiparnentos, observando os banhistas para prevenir
afogamentos, Instruir sobre normas, bern corno inforrnar sobre boas práticas de utilizaco da piscina e prestar

prirneiros socorros, nos diversos Centros Esportivos administrados diretamente pela Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer - SEME, confôrrne Termo de Referencia, em anexo I do edital de licitaco.

2- DOS LOCAlS DE PRESTACAO DE SERVICOS:

2.1 - Zona Norte / Centro

CENTROS ENDEREOS POSTO, DlA E HORARIO
ESPORTIVOS

CE - 178 - MINI BALN. Endereco: Rua. Armando Coelho e 02 (dois) Postos de Terça-
GARCIA D'AVILA / CASA Silva, 775 - Bairro: Pq. Peruche - Casa feira a Domingo das 08:00
VERDE Verde CEP: 02539-000 - Fone: 2208- horas as 17:00 - Horário de

2755 alrnoco dasl2:00 as 13:00

CE - 135 -Baln. GERALDO Endereco: Rua. Santos Durnont, 02 (dois) Postos de Terca-
ALONSO/SANTANA 1318 Bairro: Santana - CEP 02012- feira a Domingo das 08:00

10 - Fone: 2221-5214 horas as 17:00 - Horrio de
alrnoço dasl2:00 as 13:00

CE - 176 -Mini Bain. Endereco: Rua. Cel. Joo da Silva 02 (dois) Posto de Terça-
GASTAO MOUTINHO/ Feijó, 80 Bairro: Mandaqui - CEP feira a Domingo das 08:00
MANDAQUI 02422-200 - Fone: 2231-4705 horas as 17:00 - Horãrio de

alrnoco dasl2:00 as 13:00

LI
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CE - 175 - MINI. BAIN. Endereco: Rua. Gal. Jerônimo 02 (dois) Posto de Terca-
IRMAOS Furtado, 751 Bairro: Jaçan - CEP feira a Domingo das 08:00

PAOULLO / JD. CABUU 02238-000 - Fone: 2241-0454 horas as 17:00 - Horrio de

almoco dasl2:00 as 13:00

CE - 104 - Endereco: Pc. Jan10 da Silva 09 (nove) Postos de Terça-
THOMAIMAZZONI / Quadros, 150 Bairro: Vila Maria - CEP feira a Domingo das 08:00

flLA MARIA 02132-000 - Fone: 5574-8760 horas as 17:00 - Horário de

almoco dasl2:00 as 13:00

CE - 109 - CEE ALFREDO Endereco: Rua Viri, 425 - Bairro: 09 (nove) Postos de Terça-
INACIO ardim So Paulo - Santana CEP feira a Domingo das 08:00

RINDADE /iD. SÃO PAÔLO 02046-030 - Fone: 2973-5390 horas as 17:00 - Horário de

almoco dasl2:0O as 13:00

* CE - 112 - CEE RAUL Endereco: Rua Anhanguera, 484 02 (dois) Postos de Terça-

ABAJARA/ CE BARRA
Barro: Barra Funda - a CEP feira a Domingo das 08:00

FUNDA
01135-000- Fone: 3392-5592 horas as 17:00 - Horário de

almoço dasl2:00 as 13:00

Zona Sul

CENTROS ENDEREOS POSTO, DIA E HORARIO
ESPORTIVOS

CE - 171 -MINI BAIN. Endereco: Rua. Cibatma, 54 - 02 (dois) Posto de Terca-feira a
MINISTRO SINESIO Bairro: Campo Limpo - CEP 05754- 030 Domingo das 08:00 horas as 17:00

ROCHA/ CAMPO LIMPO - Fone: 5844-8822 Horãrio de almoco das 12:00 as
13:00

131- CE IPIRANGA/ Praca Nami Jafet, 45, Ipiranga. - 04 (quatros) Posto de Terca-feira
Balneário Carlos Joel NIIi CEP: 04205-050.- Fone: 2273-1302 a Domingo das 08:00 horas as

17:00 - I-lorário de almoco das
12:00 as 13:00

* CE - 133 - BALN. Endereço: Rua. Campante, 100 02 (dois) Postos de Terça-Feira a
PRINCESA ISABEL / VILA Bairro: Vila Carioca - CEP 04224-010 Domingo das 08:00 horas as 17:00 -

CARIOCA Fone: 2215-5299 Horãrio de almoço das
12:00 as 13:00
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CE - 111 -RIVUSOOGAWA Enciereço: Rua. Lussanvira, 178 06 (seis) Postos de Terça-Feira a
VILA GUARANI Bairro: Vila Guarani - CEP 04316-000 Domingo das 08:00 horas as 17:00 -

Fone: 5012-0150 Horário de almoço das
12:00 as 13:00

CE - 132 - BAIN. JALISCO Endereco: Rua. Rodes, 112 Bairro: 04 (quatro) Postos de Terca-
'VItA STA.CATARINA Vila Santa Catarina CEP 04362-000 - Feira a Domingo das 08:00 horas as

Fone: 5031-4848 17:00 - Horãrio de alrnoco das
12:00 as 13:00

CE -103 -CEEJOERG Endereco: Avenida Padre José 07 (sete) Postos de Terça- Feira
BRUDER/SANTOAMARO Maria, 555 - Bairro: Santo Arnaro - a Domingo das 08:00 horas as

CEP: 04753-060 - Fone: 5687-6340 17:00 - Horário de

almoco das 12:00 as 13:00

CE - 172 - MINI Endereco: Rua Curia, 149 - Bairro: 02 (dois) Postos de Terça-Feira a
BALNEARIO ANTONIO ardim Sabará - CEP: 04446-180 - Fone: Domingo das 08:00 horas as 17:00 -

ARLOS DE ABREU 5611-0915 Horario de alrnoço das

IODRE/JARDIM SABARA 12:00 as 13:00

CE -GUARAPIRANGA/CE Endereco: Avenida 07 (sete) Postos de Terca- Feira
NAUTICO do a Domingo das 08:00 horas as 17:00

IUARAPIRANGA- CENG s Funcionários PtbIicos, 2501 - Bairro: - Horário de alrnoco das 12:00 as
ardim Horizonte Azul - CEP: 04963- 13:00

010- Fone: 5051-5509

COTP-CENTROOLiMPICO Endereco: Avenida Ibirapuera, 1315 05 (cinco) Postos de segunda a
DE - Vila Clementino - CEP 04029-000 sábado das 09:00 horas as 18:00 -

REINAMENTO E Horário de almoco das 12:00 as
* . . .PESQUISA (solcutacao feita 13:00

pelo Diretor do Centro
Olimpfco)

2.2- Os quantitativos de 11onitores aquáticos / Salva vidas foram calculados de acordo corn apontamentos /
ernbasados em relatório do Tribunal de Contas do Municipio (TCM - TC/017055/2021), em detrimento a Lei
Estadual 2.846/1981.
2.3- Para execuço dos horários dos Postos de monitoramento aquãtico, a Contratada deverá dispor de
funcionários salva vidas e nümero condizente para o atendirnento pleno do Clube Esportivo, respeitando Os

limites legais da Jornada de Trabaiho e/ou Acordo Coletivo.

2.4- Os horãrios supramencionados poderâo ser alterados, de acordo corn os interesses e conveniência da
Adrninistraço, desde que respeitado o limite de horas contratados por Postos e desde que no seja horário
noturno.

1.
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23- Os locals de prestaço de servicos podero ser alterados (incluso ou èxcluso) desde que respeitados os
Unites territorials da Cidade d So Paulo, e corn base nos custos unitários dos servicos coritratados, em virtude
da incluso / excluso de Unidades ou Equipamentos sob administraco da Pasta e demais conveniências da
Prefeitura de So Paulo.

3- RELAcAO DAS PISCiNAS / AREAS:

3.1-

DUED UNIDADE Tipo Area (m2)

STATUS EM
31/05/2022 +

quantidade
de

salva vidas

uarapiranga Olimpica 1000 ATIVA/4

Infantil 307 AT)VA / 1

Recreativa 615 AT)VA / 2

103 E Santo Amaro Infantil 89 ATIVA/ 1

Adulto 1017 ATIVA/4
Semi- 361 AT)VA /2

Olimpica

INTERD (TAD

104 E Vila Maria Infantil (Elip) 110 A/i
INTER DITAD

Feijo 1745 A/6
Semi-

372 DESATIVA/2
OlImpica

109 CE Jardim So Paulo Infantil 149 ATIVA / 1

Feijo1 1706 ATIVA/6
Semi-

358 ATIVA/2
OlImpica

111 I Vila Guarani Infantil 301 ATIVA/ 1

Balneário 1233 ATIVA/5
11 CE Barra Funda Retangular 107 DESATIVA/ 2

Balnerio Carlos Joel134 Nelli / Ipiranga FeiJo
__

1081 ATIVA / 4

___
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EVila Santa
132 Catarina Infantil 81 ATIVA/ 1

Feijo 822 ATIVA/3
Semi-

133 Vila Carioca Olimpica 351 DESATIVA / 2

Semi-

135 l Santana Olimpica 318 ATIVA /2

171 E Campo Urnpo Retangular
-

164 ATIVA / 2

172 Jardim Sabará Retangular 163 ATIVA / 2

CE Jardim Cabucu
ATIVA/2175 Jacana) Retangular

________

176 'E Mandaqul
_____________

Retangular
___________

175
_______________

ATIVA / 2

CE Casa Verde
178 (Imirirn) Retangular 161 TV

entro Ollrnpico OlImpica 1250 ATIVA I 5

4i-Fornecer, minimamerite, os equipamentos necessários ao born desernpenho das atividades de
monitoramento aquático, 'em cada unidade que compe os Lotes:

01 (uma) maca;

02 (dois) cobertores de la,' ou material de isolamento térmico similar;
01 (uma) mesa de atendirento aproximadamente 60cm de altura em relaço ao piso;

42-Materiais para prirneiros socorros tais como: Pinça, tesoura, luvas cirirgicas, gazes, esparadrapo, esparadrapo
tipo micropore, curativostransparentes, algodo, cotonete, atadura de crepe, soro fisiológico, soluço iodada,
água oxigenada, termômetro e bolsa de gua fria;

01 (urn) guarda sol e resectivo assento ou cadeiräo por posto de servico de monitorarnento aquático corn:

a) urna haste de no mInimo 4,00 rn, no telescópica, corn um gancho de seguranca anexo e em material
resistente as condic6es de exposiço das piscinas;

b) uma bola de aro corn diâmetro exterior de 38 cm a 61 cm, concetada por urna corda corn dimetro
de 635 mm a 9,525 mm (1/4 a 3/8 pol.), que tenha pelo rnenos o comprimento de dois terços da largura
rnxima da piscina eern rinaterial resistente as cond(çôes de exposico das piscinas;

C) uma prancha de 4alvamento aquatico tipo sled, composta de bloco ou nicleo de isopor P3 reforçado e
corn revestirnento, equipada corn alcas resistentes nas suas laterals;

d) um flutuador sala-vidas, tarnbém conhecido como "rescue tube", ou tubo de salvarnento, que é uma
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espuma microporosa de PV, corn dirnensôes de 930mm de comprimento, 140mm de largura e 80mm de
espessura, corn flutuabilidad1e de 160 kg, provido de urna corda de polietileno corn 2600 mm de comprimento,
a qual liga o salva- vidas (saJsicho) a urn suspensório feito corn cadarco de náilon corn 50 mm de espessura,
que será preso ao corpo do guarda-vidas.

4.3 Jogos de uniformes completos, par funcioriário cia contratada, compostos por calça ou calço ou bermuda,
camiseta, bones, bloqueador solar, chinelo, apito e bóia salva-vidas, alérn dos EPIS previstos para atividade.

- TC/017055/2021).

5. - ESPECIFICACAO DETALtIADA DOS SERVICOS

5.1- A empresa deverá provideiciar o monitoramento das piscinas que compreenderá:

a. Servico de ronitoramento dos usuários das piscinas e areas afins, por melo de profissionais
capacitados, atentando-se para a seu comportamento, visando a rnanutenco da disciplina e a prevencâo de
acidentes, conforme as normas de seguranca;

b. Orientaço dos usuários das piscinas sabre as normas e condutas necessárias a prática de

recreacäosaudável e segura; bern como providenciar materials de sinaIizaco, interdic3o de piscinas e cartazes

I placas orientativas sobre a uso e funcionarnento das piscinas;

a. 0rientaço dos usuários das piscinas e areas afins quanta a prevençäo de acidentes;

d. Dever& ainda, haver orientaco aos usuarios quanto aos perigos de no se respeitar o perIodo de 02
(duas) horas após as re1e1ç6es para prática desportiva ou recreativa nas piscinas, bern corno sua utilizaço em
estado de ernbriaguez.

5.2 - Adoço das providências cabiveis corn vistas a efetuar o salvamerito de usuário banhista em risco de
afogamento:

A) Prestaco de primeiros socorros em caso de acidentes;

B) Prestacâo de apolo ao socorro medico e/ou remoco de acidentados as Unidades de Saüde, utilizando-se
dos recursos necesrios, tais como equipamentos de primeiros socorros, ressalvando que a remoço I
e tratatlvasgerais para atendirnerito medico em unidade hospitalar/ambulatorial, deverá ser prestada pelo

Servico de Atendiflento Móvel de Urgência - SAMI) ou Bombeiros, que devero ser acionados
imediatamente pelos Salva Vidas nos acidentes;

C) Manutenço de livr próprio para registro de ocorrências;

0) Horário do Pasta de Servico de Monitorarnento Aquático: espeficicados na tabela inicial;

5.3-Os horários supramencionados podero ser alterados, de acordo corn as necessidades da Adrninistraço,
desde que respetado a lirnite de horas contratados por Postos e jornada de trabaiho prevista em Lei
trabaihista e desde que rio seja horário noturno;
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6.1- Responder pelo recruta
necessidade de apresentac

corn patIvel corn objeto (rn
como idade superior a 18
atendimento ao ptblico,
Contratada; A Empresa d
colaboradores a cada 12 (dc

6.2- A Contratada, no inIcii
apresentar a Coordenaç
equivalente) corn no rnI
colaboradores I salva vi
Contratada;

6.3- Exigir que seus

ento, seleco, direçäo e superviso do seu pessoal, considerando, para tanto, a
de experiência / certificado oficial de ensino médio / treinarnento profissional

itoria aquática);, curso hábil para prestaço dos servicos ora contratados, bern
zoito) anos; Exigir os bons modos, urbanidade, comportamento adequado para
rdialidade, entre outros fatores de serviços pblicos aos colaboradores da
e manter a atuaUzac5o dos cursos e reciclagern didática / prática de seus
) meses e apresentar sempre que solicitado a Prefeitura de 5g0 Paulo / SEME;

da execuço dos serviços, e sempre que solicitado pela Contratante, se obriga a
de cada Centro Esportivo e SEME o Certificado de curso vlido (ou docurnento
mo 80 (oltenta) horas, que comprove a forrnacâo profissional de todos os

s, sendo estes cursos referendados / reconhecidos também pela empresa

apresentern-se sempre devidamente uniformizados e identificados corn crachs;

6.4- Exigir atestado de satde dos funcionários a cada 06 (seis) meses;

6.5- Guardar e promover a manutenço e conservaço dos equiparnentos;

6.6- Promover a imediata substituico e/ou conserto dos equipamentos, no caso de defeito ou avaria causada
porimperIcia dos monitores aquáticos.

6.7- Responsabilizar-se pelo permanente controle e fiscalizaco dos monitores I guarda vidas utilizados na
execuçâo dos servicos, bern corno responder pelas condutas de todos os seus colaboradores;

6.8- Ressarcir a Administraco ou terceiros, por prejuIzos suportados, em razo de aco ou ornisso voluntária,
negligência, imprudência bu imperIcia de seus empregados, durante a execuco ou em razo dos serviços aqui
objetivados, bern como dernais danos patrimonials ou estruturais acontecidos durante os trabalhos;

6.9- Promover a substituico imediata de rn5o de obra alocada, nos casos de folgas, férias ou faltas dos salva
vidas;

6.10-Apresentar relaco iominal dos seus ernpregados, informando, previamente, a Adrninistraço sobre

alteracöes decorrentes de eventuais substituiçôes ou exclus5es.

6.11- Responder pelo récrutamento, seleco, direcäo e superviso de seu pessoal, bern como demais
treinamentos contInuos necessários para a prestaço de servicos de salva / guarda vidas profissional;

6.12- Arcar corn os ercargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais. A inadimplência do
contratado, corn referéncia aos encargos estabelecidos, ngo transfere a Administraçâo Püblica a
responsabilidade por sei pagamento, nem poderá onerar o contrato.

6.13- Fornecer todo material de primeira qua lidade e equipamentos adequados a perfeita execuço dos servicos.

6.14- Zelar pelo cumprimento das norrnas vigentes e das diretrizes tracadas pela Administraco, cabendo-Ihes
aresponsabilidade em qüalquer acidente que venha ocorrer.

6.15- Substituir, irnediatmente, qualquer empregado seu, a pedido ou a critérlo exclusivo da
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AdministracoPüblica, desde que devidamente justificado.

6.16- Fornecer aos funcionákos contratados EPIs conforme legislaço vigente, inclusive proteror I
bloqueadorsolar adequado em quantidade suficiente para proteco durante todo tempo de exposiço.

6.17- Os profissionais da coritratada devero relatar qualquer ocorrência em livro de ocorrências disponiveis
deforma fixa nos Centros Esportivos. 0 livro deve ser disponibiUzado pela Contratada, coni acesso a todos
os fiscais/Coordenador do centro Esportivo;

REGIME DE EXECUcAO

7.1-0 inIcio da execuço dos servicos / medico do contrato ser a partir da data da ordem de inIcio, assinada pelas
partes;

7.2- A execuco dos servicos (cbjeto do presente contrato) sero suspensos no perIodo de baixas temperaturas /
baixa temporada, cornpree' dido entre 22 de malo ate 16 de setembro (estacôes mais frias do ano);

7.3 0 contrato poderá sofrer alteraço de datas ou suspensöes devido a fatores cIimticos (alta e baixas
temperaturas / temporadä), estaçöes de anos, ou ainda de escassez de recursos hidricos, ou a critério da
Adrninistraço Piblica desde que devidarnente justificado e comunicado a Contratada corn antecedência
minima de 30 (trinta) dias! ou de imediato, excepcionalmente em casos de catamidade piiblica ou estado de
ernergência;

7.4-Outras hipóteses decorrertes de caso fortuito ou forca maior que enseje a suspenso total ou parcial dos
serviços no estho afetos ào prazo de antecedência mencionado no subitern 8.3;

8- FISCALIZACAO/CONTROLE DA EXECIJC$LO DOS SERVICOS

8.1 Os responsáveis pelas Unidades (Servidores dos Centros Esportivos) fiscalizaro e atestaro a execuco dos
serviços.

8.2-Os serviços devero ser atestados mensalmente ate o 1Q (primeiro) dia ttiI subsequente a execuçào dos
serviços, através de relatório que deverá conter:

8.3-Periodo de execuço (MODELO RECEBIMENTO DE DOCUMENTAçAO NO SE / ATESTE ANEXO I DAPORTARIA
SF 170/2020)

8.4-Apontamento de faltas ejou atrasos e/ou saidas antecipadas e datas das(dos) mesmas (com indicaco do
periodo);

8.5-SoIicitaço de apIicaço de multa e possIveis infraçôes se houver, observados os procedirnentoslegais;
8.6-No caso dos serviços terem sido insatisfatórios, descrever os problernas ocorridos no ANEXO I.

8.7-Assinatura do fiscal do cpntrato no respectivo atestado de execuço (MODELO RECEBIMENTODE
DOCUMENTAcAO NO SEl)

8.7-1. Os responsáveis pela fiscaIizaço do contrato devero analisar as deficiências apresentadas
diariamente, devendo saná-las diretamente corn o respectivo Supervisor da Empresa. 0 fiscal tern como
atribuiço o acornpanhmento direto da execuco dos servicos, notificaço, recepço, gesto de prazos e
encaminhamento da docurnentacäo para análise de Iiquidaco e pagarnento: foihas de frequência dos
funcionários da empresâ e ateste dos serviços prestados, indicaco de eventuais ocorrèncias sobre a prestaço

dos servicos e apont rnentos de irregularidades gerais do contrato / penalidades, visando as devidas
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penaUdades / notificacöes contratuais.

8.8-No obstante a Contratadaj seja a ünica e exdusiva responsvel pela execuço do todos Os serviços, a
Contratante é reservado o direito de, sern que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa flscalizaço sobre os servicos, diretamente ou por prepostos designados,
para isso:

8.9- A fiscalizaço da Confratante terá livre acesso aos locals de execuço do servico;

8.10-A CONTRATANTE exercr a fiscalizaço dos servicos contratados, de modo a assegurar oefetivo
cumprimento da execuco 9o escopo contratado, cabendo, também:
A) Realizar a superviso das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA;

B)Ordenar a imediata retirada do local, bern coma a substituico de funcionário da contratada que estiver sem
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaco ou cuja permanência na area, a seu exciusivo
critérlo, julgar inconveniente;

C)Setor financeiro I CAF / ontratos dove executar mensalrnente a medic8o dos serviços, gerenciamento do
contrato, corn base nas portarias e legislaço vigente, descontando-se do valor devido, 0 equivalente a
indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis a contratada, sern prejuIzo das demais sançöes
disciplinadas em contrato.

9. DISCRIMINACO DOS SERVICOS

9.1-Os serviços sergo desenvolvidos, nos locals discrirninados neste Anexo, e a critério da Adrninistrac8o, anexar
novos postos ou remanejar,J caso sejam inaugurados mais Centros Esportivos futurarnente, corn os devidos
aditamentos / anuência de ambas as partes;

9.2-Os funcionários da contratada devero so apresentar nos horários do funcionamento das piscina / Centros
Esportivos; c;k'

9.3-Assumir a servico sempre devidamente uniformizado / adequadamente;

9.4-Comunicar irnediatarnente a Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive do ordern funcional, para
quo sejam adotadas as povidências de regularizaco necessárias;

9.5-Comunicar a area de segurança / vigilância da Contratante todo acontecimento entendido como irregular e quo

atente contra seu patrimônio;
9.6-Registrar e controlar diariamente as ocorrências do local em que estiver prestando seus servicos, realizando a

manutenco do livro pr6prio para registro de ocorrências, disponibilizado pela própria contratada;
9.7-A Contratada deverá minter em local de fácil acesso / visIvel o ntmero do telefone da Delegacia de PolIcia da

Regio, do Corpo de Bombeiros, Policia Ambiental, Cetesb - Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental, e dos responsáveis pela administraco/ manutenco / fnstalaco de Bombas dos equipaniento, e
outros contatos de intresse;

9.8-No se ausentar do local de trabalho, exceto nos horários de alrnoco.

9.9- A Contratada deverá cumprir a programaço dos servicos feita periodicamente pela Contratante, corn
atendimento sempre cbrtês e de forma a garantir as condicôes de seguranca das instalac6es, dos empregados e
daspessoas em geral q e se facarn presentes;

4/
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9.10- As açôes dos funcionários devem se restringir aos lirnites das instalacôes da Contratante e estarem
circunscritas a sua area de atuaço estabelecida;

9.11- Os trabalhos devergo ser executados de forma a garantir Os melhores resultados, cabendo a
Contratada otimizar a gestâo de seus recursos - quer humano quer materials - corn vistas a qualidade dos
servicos a satisfaço da Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos servlcos
contratados, cumprindo evidentemente, as disposicôes legais que interfiram em sua execuço.

10.1- Iniciar os serviços, imediatamente após o recebimento da autorizac8o / ordem de inicio, nos
respectivos locals e horári,s fixados pela Contratante;

10.2- Responsabilizar-seintegralmente pelos servicos contratados, nos termos da legislaco vigente;

10.3- Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorizaço de Servicos, preposto(s) que tenham
poderes para resoluço d possIveis ocorrências durante a execuço deste contrato;

10.4- Disponibilizar funcionários em quantidade necessaria para garantir a operaço dos locals nos regimes

contratados, uniformizadbs e equipados. Condizente a Lel Estadual 2.846 de 27/05/1981;

10.5- Efetuar a reposico dos funcionários nos locals de prestaço de serviços, de imediato, em eventual
ausência no sendo pernitida a prorrogaço da jornada de trabalho (dobra);

10.6- Comunicar a unkade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento
ou qualquer irregularidáde, substituiço ou inclusgo de qualquer elernento da equipe que esteja prestando
serviços; no caso de sçibstituico ou incluso, a CONTRATADA deverá ser observado todos os quesitos
estabelecidos no Editat eseus Anexos;

10.7- Assegurar que tdo funcionário que cometer falta disciplinar, n8o será mantido no posto ou quaisquer
outrasinstalaçôes da Contratante;

10.8- Atender de imediato as solicitaçöes da Contratante quanto as substituicöes de empregados no
qua lificados ou entendidos como inadequados para a prestaco dos servicos;

10.9- Instruir seus furcionários quanto as necessidades de acatar as orientaçöes da Contratante, inclusive
quanto ao cumpriment das Normas Internas e de Seguranca e Medicina do Trabalho, tais como prevenc8o de
incêndio nas areas da Contratante;

10.10- Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarias ao atendimento dos seus
empregados acidentads ou corn mat sbito;

10.11- Manter controle de frequencia/pontualidade de seus funcionários sob o contrato;

10.12- Propiciar ao funcionários as condicôes necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços;
fornecendo- Ihes:

10.12-1. uniformes equipamentos de proteco individual adequados as tarefas que executam e as
condiçôes climãticas;

10.12-2. equiparnentos e materials conforme descritos neste Termo;
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10.13- Apresentar quando solicitado Os comprovantes de pagarnentos de beneficios e encargos;

10.14- Fornecer obrigatriamente convênio medico para assistência médica e hospitalar, vale refeiço e
cesta básica aos seus er,pregados envolvidos na prestaco dos serviços, nos valores e percentuais

estabelecidos na convenco coletiva de trabalho;

10.15- Relatar a Contraante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

10.16- Indicar urn responsável para realizar, em conjunto com a contratante, o acompanhamento
técnico das atividades visañdo a qualidade da prestaco dos serviços;

10.17- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuco do contrato, no excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaco
da CONTRATATE em seu Iacompanhamento;

10.18- Manter, durante oda a execuco do contrato, todas as condiç3es que culminaram em sua habilitaço;

10.19- Ressarcir a Adninistraço ou terceiros, por prejuIzos suportados, em razo de aço ou omisso
voluntária, negligência, irnprudência ou imperIcia de seus empregados, durante a execuco ou em razo dos

servicos aqul objetivados ou em qualquer dano patrimonial;

10.20- Cumprir, corn reaço aos seus empregados, todas as obrigacôes sociais irnpostas por Lel, sob pena de
resciso contratual;

10.21- Arcar corn os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da
prestaco dos servIcos. A inadimplência cia CONTRATADA, corn referenda aos encargos estabelecidos, no
transfere a Administraco Pblica, a responsabilidade por seu pagarnento, nern poderá onerar o objeto do
contrato;

10.22- Manter atualizada a documentaco exigida pela PMSP, mediante a entrega a unidade contratante, de
novadocumentaco, seripre que aquela estiver vencida, sob pena de suspenso de pagamento.

10.23- Atender a populaco dos Centros Esportivos corn cordialidade, zelando pelo atendimento inclusivo e
respeitoso a toda populaco / munIcipes frequentadores dos locals;

11-

a. Efetuar periodicamente a prograrnacâo dos serviços a serem executados pela Contratada;

b. Exercer a fiscalizacäo dos serviços por servidores especialmente designados nos Centros
Esportivosdo DGEE;

c. Indicar, förmalmente, o(s) fiscal(is) para acompanharnento cia execuço contratual nos Centros
Esportivos do DGEE;supervenientes.

ci. Na hipótese de ocorrer alguma alteraco no inicio dos servicos, ou no transcorrer da execuco
esta deverá ser cornunicada form&mente a Contratante, corn antecedência minima cie 10 (dez)
dias ite1s, salvo decorrente de interdico de equipamento, sendo nesta hipótese o prazo de 24
(vinte quatro horas).

1
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12-

a. 0 coordenador do entro esportivo ou servidor designado peto mesmo deverá efetuar
periodicamente afiscalizaco e acompanhamento diário dos servicos;

b. Exercer a fiscalizaco dos servicos por servidores especiatmente designados;

c. tndicar, formatmente, 0(s) fiscat(is) para acompanhamento da execuco contratual (Fiscal titular e
substitutode cada Centro Eportivo da SEME); atestando mensalmente a a fiscatlzacâo;

d. Autuar processo de rnediço mensat dos serviços;

e. tr,dicar a Contratatte instataçôes sanitárias nos Centros Esportivos;

f. tndicar vestiários corn arrnários guarda-roupas nos Clubes, caso necessário;

g. Esciarecer, prontarnente, as dvidas quo the sejam apresentadas;

h. Acompanhar e flscalizar, através de servidores especialmente designados, os trabathos a serern
desenvolvidospela Contratada, visando o atendimento das normas, especificacöes e instruces estabetecidas,
devendo intervir quando necessário, a firn de assegurar sua regularidade e o flet cumpriniento; Notificar
formatmente a Contratada quando verificar irregutaridades;

I. Expedir, por escito, qua ndo necessário, as determinaçôes e comunlcac6es dirigidas a Contratada;

j. Apticar, qundo for a caso, as penatidades previstas neste ajuste de acordo corn o edital /
contrato eas lois que regem a matéria.

13- DO PREO E REAJUSTES

13.1. 0 valor mensat é de R$ 444.999,93 (quatrocentos e quarenta e quatro mit novecentos e noventa e nóve reais e
noventa e três centavos) e iator total anuat de R$ 5.339.999,16 (cinco m1th6es, trezentos e trinta e nove mit novecentos e
noventa e nove reals e dezsseis centavos); referente ao servico de Prestaço de serviços de monitoria aquática, por meio
de satva vidas / guarda vidas, através do Empresa especiatizada, corn fornecimento de materials, equipes e equipamentos
necessários para execuç dos serviços nos Centros Esportivos, do agrupamento I, administrados diretamente peta
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, conforme proposta SEt 069831351.

13.2. Os preços referidos constituiro a qualquer tituto a thilca e compteta remuneraco peta perfeita e adequada
execuco dos servcos objeto do presente, inclusive os referentes as despesas trabathistas, previdenciárias,
impostos, taxas, enotumentos e quaisquer outras despesas e encargos, de modo que nenhuma outra remuneraç3o
seja devida. /

x
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13.3. 0 preço contratado poderá ser reajustado após 01 (urn) ano da data-limite para apresentaco da proposta nos
termos do Decreto Municipal n.248.971/07.

13.4- A periodicidade anual para efeito de reajuste econômico terá como terrno inicial a data limite para apresentaco da
proposta 25/08/2022, nos termos previstos no item 2 da Portaria SF168197.

13.5- 0 reajuste será calculado nos termos do Decreto n° 57.580/2017 pelo Indice equivalente ao centro da meta de
inflaco fixada pelo Conseiho Monetário Nacional CMN ou pelo Indice de Precos ao Consumidor - PC, apurado
pela Fundaço Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termosda Portaria SF n9 389/2017, a critério da
Administraco, o que for mais vantajoso para esta, válida no momento da aplicaço do reajuste.

13.6- Fica vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (urn) ano.

13.7- Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de alteração das condicôès contratuais em face da superveniência de
normas federais e/ou municipais que as autorizem.

13.8- Para fazer frente as despesas do presente ajuste, existern recursos orcamentãrios empenhados onerando a dotaço
n9 19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.39.00-00 do orçamento vigente, através da Nota de Empenho autenticada sob n°
80.361/2022 no valor de R$ 1557.499,75, (Urn Milhão e Quinhentos e Cinquenta e Sete Mu a Quatrocentos e
Noventa e Novo Reals e Setenta e Cinco centavos) e as despesas do(s) próxirno(s) exercIcio(s) oneraro as dotacôes
próprias, em observância ao princIpio da anualidade orçamentária.

14- DAS MEDJcôEs E DO PAGAMENTO

14.1. As medicôes para efeito de pagamento sero realizadas de acordo corn os seguintes procedimentos:

14.1.1. Mediante requerimentos mensais apresentados a Prefeitura pela Contratada sero efetuadas, a partir do
primeiro dia til posterior ao perlodo de execuco dos serviços a CONTRATADA entregará relatório contendo
Os quantitativos mensais de cada urn dos tipos de servicos realizados e respectivos valores apurados

14.1.2. 0 CONTRATANTE solicitarã a CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorrecôes de valores, a
correspondente retificaco objetivando a emisso da nota fiscal/fatura.

14.1.3. Ser5o considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:

a) 0 valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicaco dos precos unitários contratados as
correspondentes quantidade de serviços efetivamente executados, descontadas as importâncias
relativas as quantidades de servicos ngo aceitas e glosadas pela CONTRATANTE por motivos
imputáveis a CONTRATADA.

b) A realizaçäo dos descontos indicados na alInea "a" n5o prejudica a aplicaco de sancöes a
CONTRATADA, por conta da no execuco dos servicos.

14.2. As medicôes dos servicos prestados devero ser devidamente instruIdas corn a documentaco necessária a
verificaco da respectiva mediço conforme descrito no item acirna, a entrega na Unidade Técnica dos documentos
exigidos pela Portaria n2 14/SF/1998, e dos documentos discriminados a seguir:

1.
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- Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura.
- Fatura no caso de apresentaço de Nota Fiscal.

Cópia da Nota de Empenho.
- Na hipótese de existir Nota de Retificacäo e ou Nota Suplernentar de Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá

acompanhar os dernais docurnentos citados.

14.3. A PMSP efetuará a retenco na fonte dos seguintes impostos:

14.3.1. 0 ISSON - IMPOSTO SOBRE SERVIO DE QUALQUER NATUREZA, de acordo corn o disposto na Lei nQ 13.701
de 24.12.2003 e Decreto n2 44.540, de 29.03.2004.

14.3.2. 0 IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, em conformidade corn o disposto no art. 3Q do Decreto -Lei
2.462, de 30.08.1988, Lei n2 7.713, de 1988, art. 55 e art. 649 do Decreto n 3.000, de 26.03.1999.

14.3.3. A CONTRIBUIçAO A PREVIDENCIA SOCIAL, de acordo corn o disposto no art. 31 da Lei n2 8.212, de 24.07.91,

lnstruco Normativa INSS/DC n2 100, de 18.12.03 e dernais altèracôes.

14.3.4. As RETENçOES NA FONTE e seus VALORES deverão estar destacados na Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.

14.3.5. A CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento rnensal do FGTS por rneio de cópia autenticada das
guias de recolhirnento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e lnformacôes a Previdência Social - GFIP e
SEFIP, por tomador de serviço.

14.3.6. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura discriminada, corn indicaco do valor
total dos serviços e dos valores excluIdos da base de cálculo dacontribuiçâo previdenciãria.

14.3.7. A CONTRATADA E RESPONSAVEL PELA CoRREcAO DOS DADOSAPRESENTADOS, BEM COMO POR ERROS OU
OMISSöES.

14.3.8. 0 pedido de pagarnento deverá ser acompanhado da fatura ou nota fiscal- fatura dos documentos a seguir
elencados, dos comprovantes do recolhirnento do ISSQN - lrnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do rnês de
competéncia, bern corno de cópia reprográfica da nota de em penho.

14.3.9. A contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento que efetue os documentos a seguir discriminados,
para verificaço pela contratante do cumprimento dos deveres trabalhistas pela contratada:

14.3.9.1. Certificado de Regularidade de Situaço para corn o Fundo de Garàntia de Tempo de Serviço FGTS;

14.3.9.2. Certidâo Negativa de Débito da Fazenda Municipal;

14.3.9.2.1. Caso a proponente näo esteja cadastrada como contribuinte neste Municipio, deverá apresentar

Declaraco firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do no cadastramento e de que nada deve a Fazenda do
MunicIplo de So Paulo, relativarnente aos tributos relacionados corn a prestaco licitada.

14.3.9.2.2. No caso de sociedade corn estabelecirnento prestador ou corn sede ou domicilio fora do MunicIplo de So
Paulo, a proponente deverá apresentar prova de inscric5o no cadastro de péssoas jurIdicas prestadoras de servicos que

1.



PREFEITIJRA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

____SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Assessoria de Planejamento Estrategico

emitam nota fiscal autorizada por outro municipio, na forma do artigo 99-A da lei n9 13.701/2003 e Decreto Municipal fl2
46.598/2005.

14.3.9.2.2.1. Na hipótese de a sociedade de que trata este subitem no apresentar o cadastro mencionado, o
valor do ISS - lmposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza incidente sobre a prestaco de servicos objeto da
presente, será retido na fonte por ocasto de cada pagamento, consoante determina o artigo 92-A e seus parágrafos 1 e
22 da lei municipal n 13.701/2003, acrescentados pela lei municipal n9 14.042/05 e decreto municipal n9

46.598/05.

14.3.9.3. Certido Negativa de Débito junto a Previdência Social;

14.3.9.4. Folha de pagamento dos empregados relativo ao mês da prestaco do serviço;

14.3.9.5. Relaco dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP;

14.3.9.6. Guias de recolhimento GFIP e GPS;

14.3.9.7. Recibo da conectividade social.

14.4. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega do pedido de pagamento acompanhado
da documentaco acima exigida.

14.4.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, fluência do prazo
será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

14.5. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A, conforme previsto no Decreto
2 51.197/2010.

14.6. Os recursos para a execuco do objeto oneraro as dotacöes 2 19.10.27.122.3024.2.100.3.3.90.39.00-00 e
19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.39.00-00 do orçamento vigente.

14.7. Quaisquer pagamentos no isentaro a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicaro na aceitaco
dos servicos.

14.8. A previso de que o pagamento relativo ao ültimo mês de prestaco dos servicos, em decorrência da extinço ou da
resciso do contrato, ficará condicionado, sem prejuIzo dos demais documentos exigidos, a apresentaco de cópias
dos termos de resciso dos contratos de trabalho, devidamente homologados, dos empregados vinculados a
prestaçâo dos respectivos servicos, ou a comprovaco da realocaco dos referidos empregados para prestar outros

servicos.
14.9. De acordo com a Portaria n2 5/12- SF dever-se-á aplicar compensacäo financeira, quando houver atraso nos

pagamentos devidos, dos contratos celebrados pela PMSP, oor culpa exclusiva desta. observada a necessidade de se
apurar a responsabilidade do servidor que deu causa a tal atraso, nos termos legais.

14.9.1.0 pagamento da compensaço financeira supramencionada dependerá de requerimento a ser formalizado
pelo contratado.

14.9.2. Para fins de cálculo da compensaco financeira acima desctita, o valor principal devido será reajustado
utilizando-se o Indice oficial de remuneraço basica da caderneta de poupanca e de juros simples, no

1.
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mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensac5o de mora
(TR + 0,5% "pro-rata tempore"), observando-se, para tanto, a perlodo correspondente a data prevista para

a pagamento e aquela em que 0 pagamento efetivarnente ocorreu.

15-DAS PENAUDADES

15.1. As penalidades so as previstas no CapItulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93, garantida defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias teis, contados da intirnaco, e de acordo corn a Ordem Interna N2 002/2013/SEME/G. No que tange as
multas, a contratada estar sujeita as penalidades abaixo discriminadas:

15.1.1. Multa de 0.5% (melo por cento) sobre o valor global estimado do contrato, por dia de atraso para inIcio
dos servicos, após a ernisso pela Contratante da Autorizaca para inIcia dos servicos, ate a máximo de 30
(trinta) dias. Após este praza considerar-se- inexecuço totaldo contrato.

15.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total mensal do servico, na Unidade/Posto onde for
deflagrada a ocarrência, no caso de atraso ou saIda antecipada de funcionário, sem cobertura, em relaço

aos horários estipulados para a inIclo e a término da prestaçSo de servicos, sem prejuIzo do desconto das
horas nâo trabaihadas. Para efeito deste item considerar-se-á atraso o perlodo compreendido entre os
primeiros 10 (dez) minutos ate 59 (cinpüenta e nove' minutos do horário estabelecido para inIcio da
prestaCo de servicos.

15.1.3. Multa de 1% (urn por cento) sobre o valor total rnensal do servico, na Unidade/Posto onde for deflagrada a
ocorrência, no caso de atraso au saida antecipada, sem cobertura, em relaço aos horários estipulados
para o inicia e a térrnino a prestaço de servicos, sem prejuIzo do desconto das horas no trabalhadas.
Para efeito deste item considerar-se-á atraso o periodo superior a 01 (urna) hora ate 04 (guatro) do horário
estabelecido para a inIcio da restaço de servicos. após a que se considerará falta do funcionário.

15.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor total mensal do servico, na Unidade/Posta onde for deflagrada
a infrac5o, em caso de falta sem a devida cobertura, par ocorrência, em relaçâo aos horários estipuladas
para a inicio e a término da prestaço de servicos, par falta sem cobertura, sem prejuIzo do desconto das
horas no trabalhadas.

15.1.5. Multa de 0,5% (meio par cento) sabre o valor rnensal do cantrato, na(s) unidade(s) onde for(ern)
deflagradas a(s) ocorrência(s) de falta de cumprirnento de quaisquer das obrigacöes ajustadas, ate a lirnite
de 05 (cinco) ocorrências, após a que se considerará inexecuço parcial do contrato.

15.1.6. Advertência formal, expedida pela Fiscal do ajuste, em razo de falta de asseio, uniformizaço inadequada
ou par falta de palidez no trato corn as usuários, limitada a 05 (cinco) acorréncias rnensais par
Unidade/Pasto, após multa de 0,5% (meia par centa) sabre ó valor mensal do contrata, na unidade em que
for deflagrada a acorrência.

15.1.7. Multa de 5% (cinco par cento) sabre a valor total mensal do serviça, na Unidade/Pasta em caso de
substituiço, sem a prévia aprovaçäa do contratante, qualquer membro cia equipe cantratada, par
ocorrência, sendo que todo funcionário que cameter falta disciplinar na será mantido no local de
prestaca dos servicos ou em quaisquer autras instalacôes da cantratada.
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15.1.8. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total mensal doservico, na Unidade/Posto, pelo atraso ou
deixar de entregar equipamentos, ferrarnentas, materials e EPI's constantes do Anexo A, por ocorrência.

15.1.9. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total mensal do serviço, na Unidade/Posto, por deixar de
registrar e controlar, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, por empregado e por dia (folha de
ponto).

15.1.10. Multa de 0,5% (rneio por cento) sobre o valor mensal do contrato, pelo nâo atendirnento das exigências
formuladas pela fiscalizaço, após o no cumprirnento da notificaço formal no prazo de 24 horas.

15.1.11. Multa de 1% (urn por cento) sobre o valor mensal do contrato, em qualquer outra hipótese de
descumprirnento das obrigacöes ajustadas, caso a infraço, a critério da Adrninistraço, no seja avaliada
corno passIvel de resciso do contrato.

15.1.12. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecuço parcial do contrato, sobre o valor da parcela no executada,
assim considerado o perIodo mensal, acima do prazo previsto no subitern 13.1.5., limitados a 15 (cluinze)

ja critério da Administracâo.

15.1.12.1. No caso de inexecuc6o parcial do contrato, em prazo superior ao estipulado no subitem
9.1.12., poderá ser promovida, a critérlo exclusivo da contratante, a rescis5o contratual por
culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor global
estirnado do contrato, além da possibilidade de apUcacZo da pena de suspenso temporária
do direito de licitar e contratar corn a Adrninistraco, pelo prazo máxirno de 02 (dois) anos, a
critério da contratante.

15.1.13. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor global estirnado do contrato, por inexecuco total
do contrato.

15.1.13.1. No caso de inexecuco total do contrato, além da multa de estipulado no subitern 9.1.13.
caberá, a critério da contratante, aplicaco da pena de suspenso temporária do direito de
licitar e contratar corn a Administraco, pelo prazo rnáxirno de 02 (dois) anos.

15.2. As penalidades poder5o ser aplicadas concomitanternente, confàrrne dispôe o §2°, do art. 87 da Lei Federal
8.666/93.

15.3. So aplicveis a presente licitaco, inclusive, as sancôes penais estabelecidas na Lei Federal n2 8.666/93, bern
como as disposiçôes do Código de Defesa do Consumidor.

15.4. 0 valor da rnulta será atualizado monetariamente, nos termos da Lei n2 10.734/89, Decreto n 31.503/92, e
alteraçôes subsequentes.

15.5. 0 prazo para pagarnento das eventuais rnultas ser de 05 (cinco) dias teis a contar da data de intimaço da
empresa apenada. A Contratada neste ato autoriza a Contratante a descontar o valor apurado da multa da
importância que a Contratada tenha a receber ou de eventual garantia prestada pela contratada. No havendo
pagamento, o valor correspondente as rnultas será inscrito corn dIvIda ativa, sujeitando-se ao devido processo
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judicial, sem prejuIzo do principlo do contraditório e ampla defesa a ser reduzido a termo, apresentado dentro
prazo legal.

15.6. Rca estabelecida a possibilidade de resciso do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicaço
das penalidades cabIveis, na hipótese de no pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo no
recolhimento das contribuiç6es sociais, previdenciárias e para corn o FGTS.

15.7. A Contratante poderá suspender os pagamentos devidos ate a co cluso dos processos de aplicaço das
penalidades. 7

16- DA GARANTIA

16.1. Em garantia do cumprimento das obrigaç6es contratuals, a contratada prestou garantia no valor de R$ 266.999,96
(duzentos e sessenta e seis mu novecentos e noventa e nave reals e noventa e seis centavos), correspondente a
5% do valor global estimativo do contrato, por melo de Seguro Garantia.

16.2 A garantia deverã ser apresentada no prazo fixado no edital da licitaço, n3o superior a 15 (quinze) dias, contados
da assinatura do contrato, admitindo-se uma prorrogaco, mediante requerimento justificado e aceito pelo órgo
ou entidade contratante, sendo atualizada periodicamente e renovada a cada eventual prorrogaço do contrato,
observando-se o disposto no artigo 56 da Lei Federal n9 8.666, de 1993, bern como os procedimentos e norrnas
fixadas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

16.3. A garantia prestada suportará os onus decorrentes do inadimplementb das obrigacôes contratuais, inclusive os
débitos trabalhistas e previdenciários, respondendo, também, pelas multas impostas Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, independentemente de outras cominacôes legais.

16.3.1. Em caso de insuficiência, será a contratada notificada para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas,
completar o valor das multas, sob pena de resciso do contrato.

16.4. Para requerer o levantamento da cauç3o, a Contratada deverá apresentar o seguinte documento:

16.4.1. Pesquisa fonética em nome da empresa contratada, junto a Justiça do Trabalho de prirneiro e segundo
graus e, em havendo acôes em curso contra a contratada e, éstando o MunicIpio de So Paulo no polo
passivo da aco, a empresa deverá apresentar certidäo de objeto e pé atualizada das acôes existentes;

16.4.1.1. Caso a Administraco Ptblica Municipal figure no polo passivo de alguma aco trabalhista,
este se reserva o direito de reter a fiança ate final deciso da Justiça irabalhista, nos termos
da Smula n 331 do TST, sem prejuIzo de outras medidas cabiveis para seu completo
ressarcimento.

16.5. 0 reforco e/ou a regularizaço da garantia deverá ser efetuado no prazo mximo de 5 (cinco) dias iteis, contados
do recebimento da comunicacâo, feita por escrito pela contratante, sob pena de incorrer a Contratada nas
penalidades previstas neste Contrato;

16.5.1. 0 prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, quando solicitado
Contratada durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado aceito pela contratante.
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16.6. A garantia prestada deverá ser substitulda automaticamente pela contratada quando da ocorrência de seu
vencimento, independentemente de cornunicado da contratante, de modo a manter ininterruptamente gararitido
o contrato celebrado, sob pena de incorrer a contratada nas pertalidades previstas neste contrato.

16.7. A garantia prestada deverá ser retida, mesmo após o térrnino da vigência do contrato, ate o ateste do
cumprimento de todas as obrigacôes contratuais ou quando em cursoaco trabalhista, tendo como fundamento a
prestaço de servicos durante a execuco do respectivo contrato adrninistrativo, movida por empregado da
contratada em face da Administraç5o Municipal, bern como o contrato poderá prever a utilizaco do valor da
garantia contratual retida como depósito judicial, se ainda no garantido o juIzo pelo contratado.

16.8. Por ocasio do encerramento do contrato, o que restar da garantia da execuço do contrato e seus reforcos sero
liberados ou restituIdos após a Iiquidaço das rnu(tas aplicadas, ou após a deduco de eventual valor de
condenaço da contratada, nos termos do item 10.3 deste Contrato.

17- DO CONTRATO E DA RESCISAO

17.1. 0 presente contrato e regido pelas disposiçöes da Lei Federal 8.666/93 combinada corn a Lei Municipal
13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e demais normas complementares aplicãveis a espécie.

17.2- 0 ajuste poderã ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

17.3. Dar-se-á a resciso do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 78 da Lel Federal n° 8.666/93, bern
assirn o referido no paragrafo 11nico do artigo 29 da Lei Municipal n 13.278/2002, independentemente da
notiflcaçâo ou interpelaço judicial. Fica, entretanto, assegurado a contratante, no interesse póblico, o direito de
exigir que a contratada prossiga na execuço dos servicos por ate 60 (sessenta) dias após a resciso.

17.4. Aplicac3o dos efeitos previstos no artigo 80, incisos I e IV, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, no caso de resciso.

17.5. Previso de que o pagarnento relativo ao ltimo més de prestaço dos sérviços, em decorrência da extinço ou da
rescisäo do contrato, ficará condicionado, sem prejuIzo dos dernais docurnentos exigidos, a apresentac5o de cópias
dos termos de resciso dos contratos de trabaiho, devidamente homologados, dos empregados vinculados a
prestaco dos respectivos serviços, ou a comprovaco da realocaço dos referidos empregados para prestar outros

servicos.

18- CLAUSUI.A ANTICORRUPçAO
18.1- Para a execuço deste contrato, nenhuma das partes poder oferecer, dar ou se comprorneter a dar a quem quer

que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quern quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrern, qualquer pagamento, doaco, compensaço, vantagens financeiras ou no financeiras ou
beneficios de qualquer espécie que constituam prtica ilegal ou de corrupco, seja de forma direta ou indireta quanto

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele nâo relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

[9- Dlspos!cãEs FINAlS

19.1. Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de qualque das cláusulas deste contrato podera ser
entendida como aceitaco, novaco ou precedente.
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19.2. Todas as comunicaçöes, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimerito do presente contrato,

sero dirigidos ao seguinte endereço:

HIGIENIX HIGIENIZAcAO E SERVIOS LTDA - Rua Honório Auguèto de Camargo, no 61, Casa 03, Centro, São
Lourenco da Serra/SP -: comercial@higienix.com.br

19.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteraco das condicôes contratuals em face da superveniência de normas federals
e/ou municipais que as autorizern.

19.4. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tern pleno conhecimento dos
elernentos nele constantes, bern como de todas as condicöes gerais e peculiares de seu objeto, no podendo invocar
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elernento impeditivo do perfeito cumprimento de seu
objeto.

19.5. A Adrninistraco reserva -se o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo local, servicos dist(ntos

dos abrangidos na presente contrataç5o.

19.6. 0 presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alteraces e resciso, obedecero a Lel Municipal n9. 13.278,
de 07 de janeiro de 2002, Decreto n9 44.279, de 24 de dezembro de 2003 e a Lel Federal n. 8.666, de 21 de junho
de 1993.

19.6.1. Em caso de resciso administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lel 8.666/93 ficam reconhecidos os
direitos da Adrninistraco especificados no mesmo diploma legal.

19.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteraço nos dados cadastrais, para atualizaço,
sendo sua obrigaco rnanter, durante a vigência do Contrato, em áompatibilidade corn as obrigacöes assurnidas,
todas as condicôes de habilitaco e qualificaco exigidas na licitaco.

19.8. Para a execuço deste contrato, nenhuma das partes poder oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédlo de outrem, qualquer pagarnento, doaço, compensaco, vantagens financeiras ou no financeiras ou
benefIcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupco, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relacionada, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

20-CLAUSULA DO SIGILO DAS INFoRMAcôEs E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A
FORMAuZAcAo E A EXECUcAO DESTE CONTRATO

20.1 A Contratada obriga -se a tratar corno "segredos comercials confidenciais", e no fazer uso comercial de
quaisquer informacôes relativas aos serviços ora contratados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, no
podendo revelá-los ou facilitar sua revelaç5o a terceiros.

20.2 As obrigaçôes de confidencialidade previstas acima se estendem aos funcionários, prestadores de servicos,
prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

20.3 A obrigaco anexa de manter confidencialidade permanecerã após o término da vigência deste Contrato e sua
violaço ensejará aplicaço a parte infratora de multa contratual prvista na Cláusula 15 do presente instrumento,
sem prejuizo de correspondente imputaco de responsabilidade civil criminal.
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20.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO, ou em razo dele, devero
observar as disposiçôes da Lei nQ 13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de
Proteço de Dados e pela CONTRATANTE.

20.5. Havendo necessidade de cornpartilhamento de dados pessoais no contexto deste CONTRATO, ser5o transferidos
somente os dados estritarnente necessários para a perfeita execuço do objeto contratual, os quais devero ser
utilizadas estritarnente para tal firn.

20.5.1. 0 compartilharnento. de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, sendo vedado a
CONTRATADA transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as informaçôes e os dados recebidos da CONTRATANTE
a terceiros, sern expressa autorizaço da CONTRATANTE.

20.6. No caso de transferência de dados a terceiros, previarnente autorizada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá submeter terceiros as mesmas exigências estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e
privacidade de dados.

20.7. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoals recebidos em decorrência deste CONTRATO, sempre
que determinado pela CONTRATANTE, e corn expressa anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se tornem desnecessãrios;

b) se houver o término de procedimento de tratarnento especIfico para o qual os dados se faziam necessárfos;

c) ocorrendo o firn da vigência contratual.

20.8. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanisrnos técnicos e administrativos de segurança e de prevenco,
aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra acessos no autorizados e contra situaçôes acidentais ou
ilIcitas que envolvarn destruico, perda, alteracäo, comunicaç5o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilIcito, obrigando-se a proceder as adequac6es demandadas pela CONTRATANTE, corn o fim de resguardar a segurança
e o sigilo dos dados.

20.9. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deveräo registrar todas as atividades de tratamento de dados pessoais
realizadas em razo deste CONTRATO.

20.10. A CONTRATADA deveré comunicar a CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situacäo que possa acarretar potencial ou efetivo
risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que no esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de
proteço de dados pessoais estabelecidos por lel e por normas cornplernentares emitidas pela Autoridade Nacional de
Proteço de Dados.

20.11. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as infàrmaçôes e docurnentos necessrios para
dernonstrar o cumprirnento das obrigacôes estabelecidas nesta SEcAb, perrnitindo e contribuindo, conforme
conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, corn eventuais auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou por
quern estiver por ela autorizado.

21- DO FORO

21.1 -Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedirnento judicial oriundo deste Contrato, corn expressa
rentncia de qualquer outro, por rnais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

21.2. Fica fazendo parte integrante deste instrurnento, para todos os efeitos legais, o edital da licitaco que deu origern a
contrataç5o, Proposta da contratada e a Ata da sesso püblica do prego sob Sei n2 070034815, o processo
administrativo n2 6019.2022/0002041-1
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So Paulo,

Chefede
Secretaria Municipal

213- E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se
vias de igual teor, a qual depois de lido e achado conforme, vai assinad
testerriunhas presentes ao ato.

D presente termo de contrato, em 02 (duas)
a e rubricado pelas partes contratantes e

Cieflo
e Servicos Ltda.

TESTEMUNHAS:

1 -Nome 0 2-Name____________________

RG:
____________

RG:______________________
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